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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº 12.933, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Rose Vanzella Seba para 
exercer a Presidência do Fundo Social 
de Solidariedade do Município “Prof.ª 
Maria Muro Pozzobon”)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para exercer a Presidência do Fundo 

Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria Muro 
Pozzobon”, Rose Vanzella Seba, RG n.º 8.581.803-3, CPF n.º 
036.663.948-09, a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.934, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Andréa Isabel da Silva Thomé 
para exercer o cargo de Secretária 
Municipal da Administração)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 

Municipal da Administração, Andréa Isabel da Silva Thomé, 
RG n.º 15.420.597-7, CPF n.º 168.075.138-79, a partir de 1º 
de janeiro de 2021.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.935, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Janaina Cristina da Silva para 
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exercer o cargo de Secretária Municipal 
de Cultura e Turismo)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 

Municipal de Cultura e Turismo, Janaina Cristina da Silva, RG 
n.º 34.548.160-4, CPF n.º 222.619.888-18, a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.936, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Ederson Marcelo Batista para 
exercer o cargo de Secretário Municipal 
da Educação)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 

Municipal da Educação, Ederson Marcelo Batista, RG nº 
34.127.143-3, CPF nº 222.092.928-08, a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.937, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Deosdete Aparecido Vechiato 
para exercer o cargo de Secretário 
Municipal da Fazenda)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 

Municipal da Fazenda, Deosdete Aparecido Vechiato, RG n.º 
11.231.526, CPF n.º 975.083.738-04, a partir de 1º de janeiro 
de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.938, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Ivonete Felix do Nascimento 

para exercer o cargo de Secretária 
Municipal da Saúde)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 

Municipal da Saúde, Ivonete Felix do Nascimento, RG n.º 
17.405.958-9, CPF n.º 085.569.248-08, a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.939, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Meire Regina de Azevedo para 
exercer o cargo de Secretária Municipal 
de Assistência Social)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 

Municipal de Assistência Social, Meire Regina de Azevedo, 
RG nº 23.955.230-1, CPF n.º 167.833.838-90, a partir de 1º 
de janeiro de 2021.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.940, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Rodrigo Antônio Barros 
Vieira da Silva para exercer o cargo de 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rodrigo 
Antônio Barros Vieira da Silva, RG nº 44.045.084-6, CPF nº 
326.173.588-01, a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.941, de 04 de janeiro de 2021
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(Nomeia Emerson Pereira para exercer o 
cargo de Secretário Municipal de Direitos 
Humanos)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 

Municipal de Direitos Humanos, Emerson Pereira, RG n.º 
45.498.690-7, CPF n.º 315.185.718-32, a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.942, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Fabiano Cássio de Souza 
Gimenez para exercer o cargo de 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 

Municipal de Esportes e Lazer, Fabiano Cássio de Souza 
Gimenez, RG n.º 29.464.996-7, CPF n.º 265.030.988-12, a 
partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.943, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Alexandre Elias Giora para 
exercer o cargo de Secretário Municipal 
de Governo)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 

Municipal de Governo, Alexandre Elias Giora, RG n.º 
26.134.853-X, CPF n.º 259.404.458-02, a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.944, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Salvador Castrequini Neto para 
exercer o cargo de Secretário Municipal 
de Obras)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 

Municipal de Obras, Salvador Castrequini Neto, RG n.º 
7.364.611, CPF n.º 073.494.078-58, a partir de 1º de janeiro 
de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.945, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Tássia Gélio Coleta Nossa para 
exercer o cargo de Secretária Municipal 
de Planejamento)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para exercer o cargo de Secretária 

Municipal de Planejamento, Tássia Gélio Coleta Nossa, RG 
nº 42.901.806-X, CPF n.º 339.195.328-48, a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.946, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Marcos Silvério Moreno 
Camargo para exercer o cargo de 
Secretário Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 

Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, Marcos 
Silvério Moreno Camargo, RG nº 19.241.029-5, CPF nº 
133.458.738-85, a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
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DECRETO  Nº 12.947, de 04 de janeiro de 2021
(Nomeia Vander Marcelo Coienca para 
exercer o cargo de Secretário Municipal 
da Cidade)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 

Municipal da Cidade, Vander Marcelo Coienca, RG n.º 
24.353.359-7, CPF n.º 133.456.208-39, a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.948, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Glauton Oliveira Feltrin para 
exercer o cargo de Procurador Geral do 
Município)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Procurador 

Geral do Município, Glauton Oliveira Feltrin, RG n.º 32.415.095-
7, CPF n.º 219.024.828-08, a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.949, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Antônio Alberto Casali para 
exercer o cargo de Superintendente da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente – SAEV Ambiental)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de 

Superintendente da Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente – SAEV Ambiental, Antônio Alberto Casali, RG 
n.º 17.626.007-9, CPF n.º 109.385.938-54, a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.950, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Edison Marco Caporalin para 
exercer o cargo de Secretário Municipal 
da Transparência e Controladoria Geral 
do Município)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Secretário 

Municipal da Transparência e Controladoria Geral do 
Município, Edison Marco Caporalin, RG n.º 26.293.270-2, 
CPF n.º 213.411.608-07, a partir de 1º de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
DECRETO  Nº 12.951, de 04 de janeiro de 2021

(Nomeia Adauto Cervantes Mariola para 
exercer o cargo de Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado para exercer o cargo de Diretor 

Presidente do Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV, Adauto Cervantes Mariola, RG 
nº 17.620.598-6, CPF n.º 114.896.688-96, a partir de 1º de 
janeiro de 2021.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos da Portaria nº 19.213, de 
06 de janeiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC SAÚDE - COMUNICADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

178/2020 - PROCESSO Nº 532/2020
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, 
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mobiliário e freezer vertical para Vigilância Epidemiológica e 
para o SAE- Serviço Atendimento Especializado, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Votuporanga.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe a empresa PREVIEW INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI, CNPJ nº 
02.544.606/0001-13, interpôs Recurso Administrativo, que foi 
conhecido, vez que tempestivo e, no mérito, lhe foi NEGADO 
PROVIMENTO.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 30/12/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CON-
TRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

VOTUPORANGA.
OBJETO: Acréscimo no valor mensal de R$ 212.566,85, 

totalizando o valor global de R$ R$ 425.133,70, para o período 
de 01/01/2021 até 28/02/2021, a serem pagos no decorrer 
do contrato para manutenção das ações de enfrentamento 
da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) decorrente da pandemia do Coronavírus - COVID-19.

Dispensa de Licitação nº 039/2019 – Processo nº 305/2019. 
Assinatura: 30 de dezembro de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 30/12/2020.

SEC SAÚDE - TERMO DE REVOGAÇÃO
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão Eletrônico 
Nº 181/2020 - Processo nº 547/2020, para contratação de 
empresa para locação, instalação, manutenção e assistência 
técnica mensal de aparelho BIPAP com Avaps (4), para 
paciente diante de pedido administrativo, durante o período de 
12 (doze) meses, por CONVENIÊNCIA e OPORTUNIDADE 
ADMINISTRATIVA. Comunique-se. Publique-se.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 30/12/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: SEBA JR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
OBJETO: Por mútuo consenso os CONTRATANTES 

resolvem fazer a presente rescisão amigável do contrato 
acima referido, nos termos do artigo 79, inciso II, da Lei nº 
8.666/93.

Dispensa de Licitação nº 096/2020A - Chamamento 
Público Nº 002/2020A - Processo nº 285/2020A. Assinatura: 
30 de dezembro de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 30/12/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: LUMIAR HEALTH BUILDERS 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Por mútuo consenso os CONTRATANTES 

resolvem fazer a presente rescisão amigável do contrato 

acima referido, nos termos do artigo 79, inciso II, da Lei nº 
8.666/93.

Pregão Presencial nº 319/2017 - Processo nº 391/2017. 
Assinatura: 30 de dezembro de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 30/12/2020.

SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: DFA - DELLA FATTORIA ALIMENTARE 

REFEIÇÕES EIRELI.
OBJETO: Supressão no valor de R$ 1,35 referente a 

diferença de valor do Aditivo nº 04.
Concorrência nº 011/2018 - Processo nº 377/2018. 

Assinatura: 30 de dezembro de 2020.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 

Administração – 30/12/2020.

Secretaria Municipal da Saúde

Vigilância Sanitária

Comunicados
EDITAL Nº 081/ 2020

Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 
2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde - Serviço Municipal 
de Vigilância Sanitária, comunica os despachos da Chefe de 
Divisão:

1 - PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS

Processo: 0055/20-P
Razão Social: ARY ERNESTO POLONI - ME
Endereço: Rua PERNAMBUCO – 3596 - PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo: 0275/20
Razão Social: IRMÃOS MUFFATO CIA LTDA
Endereço: Rua DAS AMÉRICAS – 3456 - VILA SÃO 

VICENTE
Processo: 0277/20
Razão Social: TATIANE ROBERTA BENTO DE FREITAS 

SOUZA
Endereço: Rua AMAZONAS – 2229 - VILA MUNIZ
Processo: 0322/20
Razão Social: EDMILSON CORDEIRO DE QUEIROZ 

LTDA
Endereço: Avenida EMÍLIO ARROYO HERNANDES – 

2782 – POZZOBON
Processo: 0351/20
Razão Social: BASSANO ALIMENTOS LTDA - EPP
Endereço: Rua CARLOS ALBERTO PARISI – 360 - 

DISTRITO INDUSTRIAL VALDEVIR DAVANÇO
Processo: 0787/20-P
Razão Social: PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGA LTDA 

- ME
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Endereço: Avenida ANTONIO AUGUSTO PAES – 4222 - 
VILA PAES

Processo: 0788/20-P
Razão Social: A. A. CARLOS & CIA. LTDA - ME
Endereço: Rua ITACOLOMI - 3564 - VILA MARIN
Processo: 0874/20-P
Razão Social: EDNA RIBEIRO DAMASCENO - ME
Endereço: Rodovia EUCLIDES DA CUNHA – KM 507 - 

POSTO SERTANEJO
Processo: 1105/20-P
Razão Social: JOSÉ ANTONIO CUBO VOTUPORANGA 

- ME
Endereço: Rua RIO GRANDE – 2150 - JD. SANTO 

ANTONIO
Processo: 1191/20-P
Razão Social: ADELAIR JORGE FERREIRA
Endereço: Rua ALAGOAS – 3636 - PATRIMÔNIO VELHO
Votuporanga, 30 de dezembro de 2020.
Juliana Vicentini Datorre
Respondendo pelo expediente de Vigilância Sanitária

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA N.º 1582/2020

Designa o servidor JOÃO DOMINGOS 
TEODORO para exercer a função de 
Gestor de Contrato da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor JOÃO DOMINGOS TEODORO, 
Chefe do Setor de Atendimento, portador do RG nº 17.138.888-
4 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 076.524.428-42, como 
GESTOR do Contrato  Administrativo nº 50/2020, referente 
a Inexigibilidade n.º 04/2020 - Processo n.º 98/2020, para 
credenciar instituições financeiras e cooperativas bancárias 
para prestação de serviços bancários para cadastramento e 
recebimento de faturas com registro padrão FEBRABAN da 
Saev Ambiental através de DÉBITO AUTOMÁTICO em conta 
corrente de clientes do Banco, com prestação de contas por 
meio magnético de valores arrecadados.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1583/2020
Designa o servidor JOÃO DOMINGOS 
TEODORO para exercer a função de 
Gestor de Contrato da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 

Votuporanga.
Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 

Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor JOÃO DOMINGOS TEODORO, 
Chefe do Setor de Atendimento, portador do RG nº 17.138.888-
4 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 076.524.428-42, como 
GESTOR do Contrato  Administrativo nº 51/2020, referente 
a Inexigibilidade n.º 04/2020 - Processo n.º 98/2020, para 
credenciar instituições financeiras e cooperativas bancárias 
para prestação de serviços bancários para cadastramento e 
recebimento de faturas com registro padrão FEBRABAN da 
Saev Ambiental através de DÉBITO AUTOMÁTICO em conta 
corrente de clientes do Banco, com prestação de contas por 
meio magnético de valores arrecadados.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1584/2020
Designa o servidor JOÃO DOMINGOS 
TEODORO para exercer a função de 
Gestor de Contrato da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor JOÃO DOMINGOS TEODORO, 
Chefe do Setor de Atendimento, portador do RG nº 17.138.888-
4 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 076.524.428-42, como 
GESTOR do Contrato  Administrativo nº 52/2020, referente 
a Inexigibilidade n.º 04/2020 - Processo n.º 98/2020, para 
credenciar instituições financeiras e cooperativas bancárias 
para prestação de serviços bancários para cadastramento e 
recebimento de faturas com registro padrão FEBRABAN da 
Saev Ambiental através de DÉBITO AUTOMÁTICO em conta 
corrente de clientes do Banco, com prestação de contas por 
meio magnético de valores arrecadados.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1585/2020
Designa o servidor JOÃO DOMINGOS 
TEODORO para exercer a função de 
Gestor de Contrato da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor JOÃO DOMINGOS TEODORO, 
Chefe do Setor de Atendimento, portador do RG nº 17.138.888-
4 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 076.524.428-42, como 
GESTOR do Contrato  Administrativo nº 53/2020, referente 
a Inexigibilidade n.º 04/2020 - Processo n.º 98/2020, para 
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credenciar instituições financeiras e cooperativas bancárias 
para prestação de serviços bancários para cadastramento e 
recebimento de faturas com registro padrão FEBRABAN da 
Saev Ambiental através de DÉBITO AUTOMÁTICO em conta 
corrente de clientes do Banco, com prestação de contas por 
meio magnético de valores arrecadados.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1586/2020
Designa o servidor JOÃO DOMINGOS 
TEODORO para exercer a função de 
Gestor de Contrato da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor JOÃO DOMINGOS TEODORO, 
Chefe do Setor de Atendimento, portador do RG nº 17.138.888-
4 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 076.524.428-42, como 
GESTOR do Contrato  Administrativo nº 54/2020, referente 
a Inexigibilidade n.º 04/2020 - Processo n.º 98/2020, para 
credenciar instituições financeiras e cooperativas bancárias 
para prestação de serviços bancários para cadastramento e 
recebimento de faturas com registro padrão FEBRABAN da 
Saev Ambiental através de DÉBITO AUTOMÁTICO em conta 
corrente de clientes do Banco, com prestação de contas por 
meio magnético de valores arrecadados.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1588/2020
Nomeia o servidor ALDO TAKAO 
OKOTI para exercer o cargo em 
comissão de Superintendente Adjunto 
da Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Antonio Alberto Casali, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve nomear o servidor ALDO TAKAO OKOTI para 
exercer o cargo em comissão de Superintendente Adjunto 
da Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga a partir de 1º de janeiro de 2021.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021.

Votuporanga, SP, 04 de janeiro de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente

Licitações e Contratos

Contratos
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 50/2020

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S.A
OBJETO DO CONTRATO: Credenciar instituições 

financeiras e cooperativas bancárias para prestação de 
serviços bancários para cadastramento e recebimento de 
faturas com registro padrão FEBRABAN da Saev Ambiental 
através de DÉBITO AUTOMÁTICO em conta corrente 
de clientes do Banco, com prestação de contas por meio 
magnético de valores arrecadados

VALOR DO CONTRATO: Valor estimado para 12 (doze) 
meses de R$ 17.472,00 (dezessete mil quatrocentos e setenta 
e dois reais).

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  30 de dezembro 
de 2.020.

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 04/2020 – Processo nº 
98/2020

Votuporanga, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 51/2020

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OBJETO DO CONTRATO: Credenciar instituições 

financeiras e cooperativas bancárias para prestação de 
serviços bancários para cadastramento e recebimento de 
faturas com registro padrão FEBRABAN da Saev Ambiental 
através de DÉBITO AUTOMÁTICO em conta corrente 
de clientes do Banco, com prestação de contas por meio 
magnético de valores arrecadados

VALOR DO CONTRATO: Valor estimado para 12 (doze) 
meses de R$ 3.636,00 (três mil seiscentos e trinta e seis 
reais).

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  30 de dezembro 
de 2.020.

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 04/2020 – Processo nº 
98/2020

Votuporanga, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 52/2020

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: BANCO SANTANDER S.A
OBJETO DO CONTRATO: Credenciar instituições 

financeiras e cooperativas bancárias para prestação de 
serviços bancários para cadastramento e recebimento de 
faturas com registro padrão FEBRABAN da Saev Ambiental 
através de DÉBITO AUTOMÁTICO em conta corrente 
de clientes do Banco, com prestação de contas por meio 
magnético de valores arrecadados
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VALOR DO CONTRATO: Valor estimado para 12 (doze) 
meses de R$ 27.360,00 (vinte e sete mil trezentos e sessenta 
reais).

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  30 de dezembro 
de 2.020.

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 04/2020 – Processo nº 
98/2020

Votuporanga, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 53/2020

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: ITAÚ UNIBANCO S.A
OBJETO DO CONTRATO: Credenciar instituições 

financeiras e cooperativas bancárias para prestação de 
serviços bancários para cadastramento e recebimento de 
faturas com registro padrão FEBRABAN da Saev Ambiental 
através de DÉBITO AUTOMÁTICO em conta corrente 
de clientes do Banco, com prestação de contas por meio 
magnético de valores arrecadados

VALOR DO CONTRATO: Valor estimado para 12 (doze) 
meses de R$ 5.544,00 (cinco mil quinhentos e quarenta e 
quatro reais).

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  30 de dezembro 
de 2.020.

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 04/2020 – Processo nº 
98/2020

Votuporanga, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 54/2020

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO 
CREDLIDER - SICOOBCREDLIDER

OBJETO DO CONTRATO: Credenciar instituições 
financeiras e cooperativas bancárias para prestação de 
serviços bancários para cadastramento e recebimento de 
faturas com registro padrão FEBRABAN da Saev Ambiental 
através de DÉBITO AUTOMÁTICO em conta corrente 
de clientes do Banco, com prestação de contas por meio 
magnético de valores arrecadados

VALOR DO CONTRATO: Valor estimado para 12 (doze) 
meses de R$ 1.872,00 (um mil oitocentos e setenta e dois 
reais).

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  30 de dezembro 
de 2.020.

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 04/2020 – Processo nº 
98/2020

Votuporanga, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 - DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº
Nº 01/2020

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: CONVERD CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI
OBJETO DO CONTRATO: Prorrogação do contrato por 

mais 12 (doze) meses, a partir de 03 de janeiro de 2021 a 
02 de janeiro de 2022, e conforme a cláusula sexta, este 
será reajustado, sob o índice IPCA/IBGE acumulado últimos 
12 meses, no percentual de 4,31%, como solicitado pela 
contratada e acolhido pela autarquia, sendo assim o valor 
unitário passará de R$ 17,80 (dezessete reais e oitenta 
centavos) para R$ 18,56 (dezoito reais e cinquenta e seis 
centavos), passando o valor total global de R$ 683.520,00 
(Seiscentos e oitenta e três mil quinhentos e vinte reais) 
para R$ 712.704,00 (setecentos e doze mil setecentos e 
quatro reais), em conformidade com o Anexo VII – Termo 
de Referência, para prestação de serviços relativos à poda 
de árvores no município de Votuporanga, compreendendo a 
execução do seguinte serviço: poda de árvores, recolhimento 
e destinação final de troncos, galhos e folhagens em 
logradouros públicos e situações especiais, da área urbana 
do Município de Votuporanga-SP e distritos de Simonsen e 
Vila Carvalho, em conformidade com o Anexo VII – Termo de 
Referência, pelo período de 12 (doze) meses.

VALOR DO TERMO:  Valor total global de R$ 712.704,00 
(setecentos e doze mil setecentos e quatro reais)

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:  29 de 
dezembro de 2.020

MODALIDADE:  Pregão Presencial nº 52/2019 – Processo 
nº 80/2019

Votuporanga, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 - DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº

Nº 02/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADO: CONVERD CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI
OBJETO DO CONTRATO: Prorrogação do contrato por 

mais 12 (doze) meses, a partir de 03 de janeiro de 2021 a 
02 de janeiro de 2022, e conforme a cláusula sexta, este 
será reajustado, sob o índice IPCA/IBGE acumulado últimos 
12 meses, no percentual de 4,31%, como solicitado pela 
contratada e acolhido pela autarquia, sendo assim o valor 
unitário por manutenção de lixeira de  passará do valor 
unitário de R$ 30,85 (trinta reais e oitenta e cinco centavos) 
para R$ 32,17 (trinta e dois reais e dezessete centavos), e o 
valor unitário de Fornecimento e Instalação passará de R$ 
260,00 (duzentos e sessenta reais) para R$ 271,20 (duzentos 
e setenta e um reais e vinte centavos), passando o valor total 
global o valor total de R$ 222.963,60 (duzentos e vinte e dois 
mil novecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), 
para R$ 232.512,72 (duzentos e trinta e dois mil quinhentos 
e doze reais e setenta e dois centavos), em conformidade 
com o Anexo VII – Termo de Referência, resíduos sólidos no 
município de Votuporanga, compreendendo a execução dos 
seguintes serviços: fornecimento, instalação, manutenção 
e higienização de lixeiras da área urbana do Município de 
Votuporanga-SP e distritos de Simonsen e Vila Carvalho, em 
conformidade com o Anexo VII – Termo de Referência, pelo 
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período de 12 (doze) meses.
VALOR DO TERMO:  Valor total global de R$ 232.512,72 

(duzentos e trinta e dois mil quinhentos e doze reais e setenta 
e dois centavos).

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:  29 de 
dezembro de 2.020

MODALIDADE:  Pregão Presencial nº 54/2019 – Processo 
nº 82/2019

Votuporanga, 30 de dezembro de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente
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 EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2020 
 
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL. 
 
DETENTORA DA ATA: VINICIUS TENCHELLA MEI 39879689828  
 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO: Aquisição de materiais para construção e manutenção de rede de água e 
esgoto no município de Votuporanga, conforme especificado na relação abaixo: 
 

LOTE 06    
ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. MARCA VLR.UNIT TOTAL 

1 030.001.343 CAP PVC JE DN 50/60 MM PBA C/ 
ANÉIS - NBR 5647 PÇ 10 CORR 

PLASTIK 
5,34 53,40 

2 030.001.298 REDUÇÃO PVC/PBA 110/60 MM C/ 
ANÉIS DE BORRACHA PÇ 5 CORR 

PLASTIK 
18,63 93,15 

3 030.001.786 
LUVA DE CORRER INJETADA PVC 
BRANCO ESGOTO 100MM C/ ANÉIS 
BORRACHA JEI (JUNTA ELASTICA 
INJETADA) .– NBR 5688 

PÇ 250 
INOVA 

CONEXÕES 
5,63 1.407,50 

4 030.001.674 
LUVA DE CORRER PVC OCRE 150 MM 
INJETADA C/ ANEIS DE BORRACHA - 
NBR 7362 

PÇ 20 
INOVA 

CONEXÕES 
11,74 234,80 

5 030.001.374 
LUVA DE CORRER DN/DE 50/60 MM 
INJETADA PVC/PBA/BB C/ANEIS - NBR 
5647-1 

PÇ 200 
PESCARA 6,50 1.300,00 

6 030.001.375 
LUVA DE CORRER DN/DE 100/110 MM 
INJETADA PVC/PBA/BB, C/ANEIS - NBR 
5647-1 

PÇ 60 
PESCARA 26,65 1.599,00 

7 030.001.160 LUVA CORRER PVC OCRE 100 MM COM 
ANÉIS DE BORRACHA JEI – NBR 7362 PÇ 30 INOVA 

CONEXÕES 
5,10 153,00 

8 002.011.002 
CURVA PVC RIG. OCRE CURTA JEI DN 
150 MM 90º C/ANÉIS DE BORRACHA – 
NBR 7362 

PÇ 5 
INOVA 

CONEXÕES 
21,87 109,35 

9 030.001.789 CURVA PVC RIG. OCRE CURTA DN 100 
MM 90º C/ANÉIS DE BORR – NBR 7362 PÇ 300 PESCARA 5,65 1.695,00 

10 030.001.241 
ADAPTADOR PVC OCRE DN 100MM 
PARA ENCAIXE NA PONTA DA MANILHA 
- NBR 7362 

PÇ 40 
INOVA 

CONEXÕES 
4,86 194,40 

11 030.001.788 
ADAPTADOR PVC OCRE DN 150MM 
PARA ENCAIXE NA PONTA DA MANILHA 
- NBR 7362 

PÇ 10 
INOVA 

CONEXÕES 
14,50 145,00 

 
 

LOTE 07    

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. MARCA VLR.UNIT TOTAL 

1 030.001.763 TIL INJ LIG PRED OCRE BBB JE DN 100 
MM C/ ANÉIS DE BORRACHA NBR 7362 PÇ 500 AMANCO 23,46 11.730,00 

2 030.001.236 
SELIM DE PVC RIGIDO OCRE 150/100 
MM - C/ANÉIS DE BORR. E C/ TRAVAS 
NBR 7362 

PÇ 200 
PESCARA 9,05 1.810,00 

Outros atos
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3 030.001.678 
TIL DE PASSAGEM PVC OCRE BBB 150 
MM COM ANÉIS DE BORRACHA - NBR 
7362 

PÇ 5 
SANETIL 148,40 742,00 

4 030.002.002 ANEL DE BORRACHA DE 100MM PARA 
PVC PBA OCRE PÇ 300 

GM 0,93 279,00 

5 030.001.762 
TAMPÃO COMPLETO PARA TIL 
INJETADO JEI DN 100 OCRE - NBR 
7362 

PÇ 
700 

PESCARA 5,27 3.689,00 

 
CANCELAMENTO : Fica CANCELADA a Ata de Registro nº 14/2020, com fundamento no disposto em seu 
item 9.1.e no Decreto Municipal nº 6673/03, artigo 12, § 2º. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO:   30 de dezembro de 2020. 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 - PROCESSO Nº 21/2020 
 
 

Votuporanga, 30 de dezembro de 2020. 
 
                         
 

Waldecy Antonio Bortoloti 
Superintendente 
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 EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 30/2020 
 
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL. 
 
DETENTORA DA ATA: CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA 
 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO: Aquisição de materiais para construção e manutenção de rede de água e 
esgoto no município de Votuporanga, conforme especificado na relação abaixo: 

 
LOTE 3    

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QUANT. MARCA VLR.UNIT TOTAL  

1 030.003.020 
TUBO DE PVC/PBA RÍGIDO JEI CL 
15 DE 50/60 MM C/ ANÉIS DE 
BORRACHA NBR 5647 

M 1.230 
Corr 

Plastik 
8,00 9.840,00 

2 030.003.022 
TUBO PVC RÍGIDO OCRE DN 150 
MM – COM ANÉIS DE BORRACHA – 
NBR 7362 

M 1.998 
Corr 

Plastik 
24,04 48.031,92 

3 030.003.002 
TUBO PVC RIGIDO OCRE DN 100 
MM - C/ANÉIS DE BORRACHA - 
NBR 7362 

M 1.002 
Corr 

Plastik 
11,57 11.593,14 

4 030.003.114 

TUBO PVC OCRE CORRUGADO PB 
JE DN 300 MM COM ANÉIS DE 
BORRACHA NBR ISO 21138-3  
Tubo liso internamente e corrugado 
externamente 

M 240 

Corr 
Plastik 

61,00 14.640,00 

Os materiais da licitante vencedora deverão vir inspecionados por empresa 
especializada em ensaios para inspeção. 
Métodos de ensaios para inspeção dos tubos de policloreto de vinil (PVC). 
    
Estabilidade dimensional (NBR 5687)     
Resistência à pressão hidrostática (NBR 5683)     
Resistência ao impacto (NBR 14262)     
Classe de rigidez (NBR 9053)     

   

 
CANCELAMENTO : Fica CANCELADA a Ata de Registro nº 14/2020, com fundamento no disposto em seu 
item 9.1.e no Decreto Municipal nº 6673/03, artigo 12, § 2º. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO:   30 de dezembro de 2020. 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2020 - PROCESSO Nº 62/2020 
 

Votuporanga, 30 de dezembro de 2020. 
 
                         
 

Waldecy Antonio Bortoloti 
Superintendente 
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PODER LEGISLATIVO

Atos de Pessoal

Portarias
PORTARIA Nº 88, DE 29 de dezembro de 2020.

(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE QUINZE DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES AO SERVIDOR 
SILVIO NATAL BOCCATO.)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei Complementar 
nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias regulamentares 

ao servidor SILVIO NATAL BOCCATO, Agente de Segurança 
Legislativa, referente ao período aquisitivo de 02 de março de 
2019 a 01 de março de 2020, com início no dia 05 de janeiro 
de 2021 e término no dia 19 de janeiro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 29 de dezembro de 
2020.

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 29 de dezembro 
de 2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
PORTARIA Nº 89, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE QUINZE DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES À SERVIDORA 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei Complementar 
nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias regulamentares 

à servidora LARISSA MARTA SILVA CARDOSO, Secretária 
de Coordenação de Comissões Permanentes, referente ao 
período aquisitivo de 1º de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro 
de 2019, com início no dia 04 de janeiro de 2021 e término no 
dia 18 de janeiro de 2021.

Art. 2º  DESIGNAR a servidora FLAVIA ANDRESSA 
LEAL DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Internos, para responder pelo Expediente enquanto durar o 

impedimento da titular.
Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 30 de dezembro de 

2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 30 de dezembro 
de 2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

Outros atos administrativos
ATO DE CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATI-

VA Nº 29/2020
O DIRETOR ADMINISTRATIVO EM EXERCÍCIO da 

CÂMARA MUNICIPAL de VOTUPORANGA/SP, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento das normas 
previstas na Lei Municipal nº 3.192, de 06 de outubro de 1999, 
com suas alterações;

Considerando que a Gratificação Especial de Atividade 
Legislativa, será atribuída somente aos servidores ocupantes 
de cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal 
do Legislativo e que sejam convocados para exercerem 
atividades de apoio ao Plenário, durante as sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes, realizadas fora do horário normal 
de expediente administrativo;

RESOLVE,
Art. 1º Convocar para exercerem atividades de apoio ao 

Plenário, para as Sessões Ordinárias do mês de JANEIRO, 
do Primeiro Ano Legislativo, da Décima Oitava Legislatura, 
da Câmara Municipal de Votuporanga, na sede deste Poder 
Legislativo e, na forma deste ATO, os seguintes servidores 
abaixo relacionados:

Antônio Luis Molina Marcia Regina Santos Rosa Costa

Cesar Fernando Soares da Costa Marcos Vinícius Pirani Coelho

Cleide Aparecida Macedo Priscila Mattar Delgobo Negrini

Flávia Andressa Leal da Silva Silvio Natal Boccato

Joana Aparecida Rautch Thiago dos Santos Borghi

Jocenir Fábio de Souza Thiago Ruvieri Delalibera

Larissa Marta Silva Cardoso Willian Marques Caldorin

Leonardo Cineli Pereira Wilson da Silva Borges

Luciana Luiza Borges de Oliveira
Art. 2º Em caso de não comparecimento do servidor 

por qualquer motivo, a respectiva Gratificação Especial 
de Atividade Legislativa não será devida, de acordo com o 
disposto no artigo 1 da Lei nº. 5.531/14.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Votuporanga, 30 de dezembro de 2020.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
 
 

ATO DE CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA Nº 30/2020 
 
 

  O DIRETOR ADMINISTRATIVO em exercício da CÂMARA MUNICIPAL de 
VOTUPORANGA/SP, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no 
Ato da Mesa Diretora nº 12, de 08 de maio de 2020 e suas alterações; 
 
  RESOLVE, 
 
  Art. 1º A escala e os respectivos horários dos Servidores e Estagiários no período de 1º de 
janeiro a 31 de janeiro de 2021 é a constante no Anexo I, que fica fazendo parte integrante deste 
Ato. 
 
  Art. 2º Os servidores que estiverem em substituição de outro servidor, deverão cumprir 
também a jornada deste. 
 
  Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 
 Votuporanga, 30 de dezembro de 2020 
 
 
 
 
  MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
  DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 

ANEXO I 
 

SERVIDORES DIA HORÁRIO 
 
ANTÔNIO LUIS MOLINA 

Segunda Feira 07h30 às 11h30 
13h30 às 18h00 

Quarta e Sexta Feira 13h00 às 18h00 
ARIANE MULAR MICENO Segunda a Sexta Feira 08h00 às 17h30 
BRUNA BARBOSA DE LIMA CALDAS Dia IMPARES mês de janeiro 08h00 às 17h00 

CESAR FERNANDO SOARES DA COSTA Segunda a Sexta Feira 07h30 às 11h30 
13h00 às 17h00 

CLEIDE APARECIDA MACEDO Segunda Feira 14h00 às 18h00 
Quarta e Sexta Feira 12h00 às 18h00 

DENISE PERES VIEIRA Dia IMPARES mês de janeiro 08h00 às 17h30 
DENISE CRISTINA RAUTCH SILVA Dia PARES mês de janeiro 07h30 às 17h00 
ÉLITA DA SILVA LIMA CARDOZO Dia PARES mês de janeiro 08h00 às 17h00 
EMERSON PANIAGUA BORTOLAIA Segunda a Sexta Feira 08h00 às 17h30 
FLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA Segunda; Terça e Quinta Feira 07h30 às 17h00 
JOANA APARECIDA R. DE LIMA Segunda; Quarta e Sexta Feira 07h00 às 16h30 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO Segunda; Terça e Quarta Feira 08h00 às 17h30 

LEONARDO CINELI PEREIRA Segunda  13h00 às 18h00 
Terça e Quinta Feira  07h30 às 17h00 

LEONARDO LEMES SANTANA Segunda  10h00 às 14h00 
Terça e Quinta Feira  12h00 às 18h00 

LUCAS DA SILVA Segunda 08h00 às 12h00 
Quarta e Sexta Feira 08h00 às 17h30 

LUCIANA LUIZA BORGES OLIVEIRA Terça a Sexta Feira 08h00 às 12h00 
MARCIA REGINA DOS SANTOS R. COSTA Segunda; Quarta e Sexta Feira 07h00 às 16h30 

MARCOS VINICIUS PIRANI COELHO Segunda; Terça e Quinta Feira 08h00 às 17h30 
Quarta e Sexta Feira 08h00 às 12h00 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS Segunda Feira 14h00 às 18h00 
Terça e Quinta Feira 08h00 às 17h30 

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI Segunda Feira 07h30 às 11h30 
Quarta e Sexta Feira 07h30 às 17h00 

RICARDO MACHADO Dia PARES mês de janeiro 07h30 às 17h00 

THIAGO DOS SANTOS BORGHI Segunda Feira 14h00 às 18h00 
Terça e Quinta Feira 08h00 às 17h30 

THIAGO RUVIERI DELALIBERA Segunda; Terça e Quinta Feira 07h30 às 17h00 
WILLIAN MARQUES CALDORIN Segunda; Terça e Quinta Feira 07h00 às 16h30 
LUCAS HENRIQUE LEAL DA SILVA Segunda; Terça e Sexta Feira  12h00 às 18h00 
SEBASTIÃO LOURENÇO DE O. FILHO Dia IMPARES mês de janeiro 08h00 às 17h30 

WILSON DA SILVA BORGES Segunda Feira 07h30 às 11h30 
Quarta e Sexta Feira 07h30 às 17h00 

WLADMIR W. FREITAS SOBRINHO Segunda a Sexta Feira 09h30 às 12h30 
 



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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